
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-{,00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2025.

OÍícío no 100/2025

Senhor Presidente

TeÍnos a ionIa d,Ê encaminàar á Vossa E(celêmiâ, o PÍoieto de lei,
o qual dispóe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito espêcial para o exercício Íinanceiro de

2.O25.

O presenle proieto de l,ei no í.539 de 20 de fevereiro de 2.025, lem e

finalidade de solicitaÍ autorizaÉo para abertura de crédito especial, deslinado exclusivameÍúe a

despesas do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atençâo Ambulatoriâl Especializada

(PMAE), recursos rcpassados através portaria GM/MS no 6.186 de 19 de dezembro de 2024.

Por tratar a matéria de relevanle interesse público, solicitamos que

seia marcada sessão extraordináÍia.

Atenciosamente,

Prefeito do Município

A Süa Excelância o Seírhor

Wilson RodÍigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEIÍURA

Praça Rio BÍanco, 86

DO MUNICiPIO D=E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 -Monte Azul paulista/Sp

PROJETO DE LEI No 1.539 de ?0 de Íevercirc de 2.025.

Diepõe Bobre ebêrtura de Crédito Especial
Suplemeotar no Orçamento de 2o.25, e dá outras
providêacias.

lüondguan Silúo Fmnga , Prcfeito do Município de ÂÁonÍe Ázul paulisfo, Estado de São
Poulo, no uso de suos otribuiçôes legois,

FAZ SÁBER çre o Cônam Municipol, dprorou e ele promulgn e sonciorro o seguinle L€i:

^rt. 
10 - O Poder Executiro ,rti*{crpol Íic{ dtori:Edo o abrir no orçonentoyogunro dc

exercício de 2O25, Oedilo Especiol suplerpntdr no ,,rclor de R$ |A.432,OO (&zc nil q.,,,t,Tr.entÉ e
trinta e dois r.eoit) com irrlusõo no PPÁ - Plom Plurionuloll 2A?2/?O25, LDO - L.ei de Diretrizes
Orçonrntários 2025 e Le.l Oryanenlário vigente, com o crioçõo dd seguinte dotqção orçonrentório:

ASERTUqÁ DE CrÉDrTO EsP€GÁr.

ENIIDÁDEr 02 - PREFEITURÁ 
^ÁUNICIPÁLU.O.: 05 - SECRETÁRI^ DE SÁUDE

U.E. : 0O - FUNDO iT UNICIPAL DE SAUDE
IO3O2.@?4.2L49 - 6estõo Recursos PMÁE
3.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoo Jurídico 3ó6) 12.432,@
Fonfe O5 - TrunsÍerênciqs e Convânios Fedeml
TOTÁL 1?.432.@

U.O.: Urrd.d. Orçorentó.id: U.E.: Undodê Exe.urm

Aft- 2o. -A cobertum do CÉdito Suplerrntcr aberto no ortigo onterior no rolor total de R$
R$ 12.432.00 (doze mil qÃttgr,etrtos e trinta e dois re.ois) seú conforíre disposto no inciso II,
porrígrofo 10 do ort. 43 da Lei Federul 4 .3N/64, por excesso de orrecadoçõo.

ÁÉ. 3o. - O crédito especidl aberto no ortigo 10, terá vigpncia no exercício fimnceiro de
20?5, po&.ndo ser suplerentodo se necessdrio nos termos do outorizoçõo em lei.

Árt. 4o - Fico incluído no Plqno Pluriqnuol, m Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber.

^rt. 
50 - Esto Lei enlmní em vigor no dota de suo publicaçõo, r€vogodos Es disposições e,n

contrtírio

Montê Ázul Poulisto ,2O de Íevereiro de 2.0?5.
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Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe s-Ão-Fa-ulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - Morúe Azul paulista/Sp

JUSTIFICATJVA

Explicacão do Proieto de Lêi

Recurso Destinado exclusivamente a despesas do Programa

Nacional dê Expansão e QualiÍcação da Atenção Ambulatoriâl Especializada (PMAE).

A cobedüÍa par€ €x€cução d€s d€spesâs, será atmvés d€ }ecursos

recêbidos pelo Govemo Federal no valor de R$ 12.432,00 (doze mil, quatrocentos e lrinta e dois

reais), conforme segue portaria anexo.

Portânto solicitâmos aprovaçáo do devido projeto de lei, para que

possamos executa o Programa.

Por se fiatar de despesâs gue Íiâo ref€re à criação, expansão ou

apêrfeiÇoamento de ação govemamental, Íica dispensâdo à eslimativa de impado orçámentário-

financeiro, dê acordo com AÍtigo 16 da LRF '101 de 04 de mâio de 2000.

Mont€ Azul Páúista, 20 de fevereíro d€ 2.025.

Prefeito do Município



)JtN112025,1014 Pofiàna GMlhs N'§.186, DE 19 DE OEZEMaRO oE 2024 ' Poda'iá GlÚ/frs M 6 186, DE 19 OE DETfMBRO OE 2024 _ DOU _ lmpr€nsâ Naoonêl

Publicad,o ern:23/L2/2o24 | Edição 246 I seÇãoi 1 { Páginal319

Órgaor Ministério da saúdê,/Gabihête da Mihistra

PORTARIA GM/MS N" 6.186, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Distribui recursos para o estado de Sáo Pauto referente ao

Plano de Ação RegionaL parcial de abrangência estaduât do

Programa Nacional de Expansão e oualificação da AtenÇão

Ambul,atoriaL Especiatizada (PMAE). no ámbito do Sistema Único

.ie Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTTTUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

cs le lldo parágrafo único do art.87 da Constituição, e

Considerandô a PortaÍia GMIMS n' 3,492 de I de abriL de 2024. que institui o Programa

onal de Expansão e Quatifcação da Atençáo Ambulatoria[ Especializada no âmbito do SUSi

Considerando a Portaria SAES/MS n'1,64O de 7 de maio de 2Q24, que dispÓê sobre a

acionaLizaçáo do Programa Nacional de Expansão e Qualificaçáo da Atenção Ambutatoriat

'ciatizada no âmbito do SUS:

Considerando a Portaria GM/MS n' ô,o39, de 11 de dezembro de 2024 que aprova o Plano de

I Estaduat do estado de Sáo Pauto do Programa NacionaL de Expansão e OuaLificaçáo da Atençáo

,utatorial. Especial.izada - Programa Mais Acesso a Especialistas, no âmbito do Sistema Único de Sãúde

;): e

considerando o ofício cs n" 2g6a/2o24 e Resolução CIB no 144. de 21 de novemb ro de 2024,

omissáo lntergêstores Bipartite - ClB, juntamentê com o Plano de Ação Rêgional páÍcial do estado de

Paulo, resotve:

Art. 1" Ficam distribuÍdos, na forma do Anexo a êsta Portaria, os recursos de fomento de 30%

.a por cento) do Vator totaL aprovado no PAR para custeio dâs Ofertas de Cuidâdos lntegrados - OCls,

,rograma Mais Acesso a Especialistas - PMAE, nô montante total de R$ 129.7o9.132,5O.(cento e vintê e

r milhóes. setecentos e nove mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), conÍorme previsto

rt. 16 da Portaria GMlMs n' 3 492, de 8 de abrit de 2024,

Parágrafo único. A definiçáo dos gestores executores foi pactuada na clB, conforme Resolução

35oooo Sáo Pauto
, 
ESTADUAL
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ArL 2. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas nêcessárias para a transferência dos

re rsos financêiros aos rêspectivos Fundos de Saúdê

parágrafo único. A distribuiçáo de recursos fnanceiros, divutgada no Anexo desta Portaria, nãô

ac retará ônus para o Ministério da Saúde.

Ad.30 Os recursos oÍçamentários de quê tratam o caput, foram estabelecidos na Portaria de

Aç >vaçáo dos respectivos PLanos de AÇáo Regionais onerando o Programa de Trabãlho 10.302.5118.8585

- I ..nção à Saúde da Poputação parâ Procedimentos de Média e Atta Comptexidade - Plano Orçamentário

o( '5 
(Fundo de Ações Estratégicas e Com[iensaçáo - FAEC).

AÍt. 4' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pubticação. '..

S!üEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA

AI XO

IBGE MUN rclPto GESTAO vAloR (R$)

61.517666,40
U

ls

b/dou/-/pdlã a"ghrrÊn6.186-dF19-!eie2enÚode_2024$03342369

DIÁRIO OFICIALDAUNIÃO

RECURSO DE FOMENTO DE 3O%.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O OUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,
PARA REALTZAçÃO DA 3a fiERCETRA) SES§ÃO EXTRAORDTN RIA DE 2025 DA 194
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 202512028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TR,ABALHOS - ORDEi'I DO DIÂ

pRoJEÍos DE LEt No 1.539 it, ,,t.ststzozs - otspôe soBRE ABERTURA oe cRÉotro
ESpEctAL SUeLEMENTAR No oRÇAMENTo DE 2ozs, É DÁ ourRAS pRovtoÊt'tctRs;

pRoJETo DE LEr No 1.s44tzoz5 - otspóe soBRE ABERTURA or cRÉotro ESPECIAL No
oRÇAMENTo DÉ202s, e oÁ ourRes pRovroÊtrcrRs.

Monte Azul Paulista, 2í de fevereiro de 2025.

. 
"!.t,. 

1."'l
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

CÂMÀRÀ MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
spatácio 8 de Março»

Rua Cel. -foão Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fooe: 17- 3i61-7254
CNPJ n" 54.163.167 / 00C]r-0A = site: v.ww.camaramonteazul.sp.gor.br

email: secretaria@camâÍamorlteLzuLsp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AS 17h30 DO
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Estado de São paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n.. 90 - CEp. 14,73O-OOO - ione/fax: 0)O(_IZ_ 3361,1254

Sitei www,camaramonteazul.sp.gov.br
Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Fevereirode 2O25, que "Dispõe sobre abertura de Crédito adicionai
Suplementar ou Espec-al de 2O2S, e dá outras providências,,.

PARECER JURÍDICO n.= ot6l2.o2S

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

1. Relatório:

2, Fundamentação:

Trata-se da legalidade do projeto de Leis acima menciona
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura
créditos para o exercício de 2025.
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De autoria do Prefeito Municipal, os projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização larasuplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,Crédito Adicional Suplementar óu especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no ppA _
Plano Plurianual 2o22/2025, LDo - Lei de DÍretrizes orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguiÁte dotação
orça m entá ria.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da prefeitura MunÍcipal no
ano de 2025.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérião .on."ãido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar especifica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes,

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u n icipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul paulista, em seu
artigo 12 determina que:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administraçâo Iocal, autorização de
abertura de créditos;

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, êspecialmênte sobrei

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal,



Estado de São paulo _ Brasil
Rua Cel. João Manoel, n", 9O - CEp. 14.730-OO0 - fone/fax: 0XX_17_ 3361.1254

Site: ra.ww.camaramonteazul.sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

_^ __11_ g:1u: j1z99s, -estâ Assessoria Ju ríd ica Legístativa opina peta
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discur-ssão e ,otaçaá àamatéria proposta, os quais encaminho ai comissões permaneítes À
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente regítima áã
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada nestã parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa,

juízo das
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Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2025,

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L5a
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Estado de São Paulo

Assinaturas D itais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara MunAaul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique

ffiE
https://mon teazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=48
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PARECER EM NT DAS COMISSOES PERMANENTES DE CONSTI
JUSTI A E REDA DEE

ASSIST NCIA SOCIAL

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025

São Paulo

Comissão de Constituição, Justiça
e Redaçâo

Mardquêu

Moisés

Comissão de Finanças e
Orçamento

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

Luciana Ap, Kubica
Presidente

Maicon C. nçales
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Mâria Lúcia
Membro

Eliel Prioli
Membro

Claudi nton io
Membro
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Referente: Projeto de Lei No í 539/2025 - Dispõê sobre abêrtura de Cédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, ê dá outras providências.

pEctsÃo DAS coMrssÔEs

Estas Comissôes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Educaçáo,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei l{o
163912025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de
2025, e dá outras providências, decidirâm emitir PARECER FAVORAVEL acompanhando o
parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. 1 6710001 -00 : Site: wrÀw.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camammonleazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í539, de 20 de fevereiro de 2025-

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no OÍçamento de 2025, e dá outras
providência§.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉ ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ í2.432,00 (doze mil quat ocenÍos e
trinta e dois reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

EI{TIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0024.2149 - Gestão Recursos PMAE
3.3.90.39 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (366) 12.432,00

TOTAL 12.132,00
U.O.; Unidade OÍçamentária; U.E.: Unidade Exêcutora

Art. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
R$ í 2.432,00 (doze mil quatrocentos e trinta e dois reais) será conforme disposto no inciso ll,
parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal4.320lM, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Ait.4(, - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2025.
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WILSON RODRIGUES

Presidente

MOTSES

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

UCIA FE
1o Se

TEIXEIRA
2" Secretária

AUTOGRAFO 2003/2025

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
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Praça Rio Branco, n." 8ó - CEp 14.73O-OOO

U.O.: Unidade OrçamenÉria; U,E.: Unidade Execütora

Art. 4o - Fica induído no Plano plurianuel, na Lei das DireEizes OrçamenÉrias,
onde coub€r.

Art, 50 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de suâ ÊtHicação, i€vogEdü âs
disposições em conMÍio.

Reg istÍê-sê, e
Publique-sê.

l.lônte Â2u! Peulista, 26 de Fevereiro dê 2OZi-

MARDQUEU SILWO FRAITçA
Prefeito do Município

,tlonte Ârul Paulista-SP.

TA

LEI No.2715, de 26 de Fevereiro de 2025.

DISPõE SOBRE: AbeÊura de CÍÉdito Especaal
Suplementâr no Otçamento dê 2O2t e dá outras
proviências,

uontêAzur paurista, 
=*oo* offi,ffi§"Í| ilunicíflo de

sp., ApRovou e êre sANcroNA êffi:ErT[T,I**pal dê ]tlonte Azul Paulista-

Art. 10 - o podêr Exe.rtiyo lrrunicipar Íica autorizado a abrir no oÍçementc.programa do exerrício de 2025, cÍffato Especial suplementar no vatoÍ dê Rg ú,43aoo(doze mil quaboentÉ e üinb e bis ,@i§) com inc{usão no ppA - plano pluÍianual
202212025, LDo - Lêi de DiÍetrizês orçamentárias 2o2s e Lei orçamentária vigrente, com
a criação da sêguinte dotação orçamentárial

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

AÍt. 20. - Â @beÍturâ do Cr&ito Sudementar âbeÍb no artigo ânteÍa.,r no
v_alor total de Rs R$ 12.432,N (doE mit qmt o@rrtÉ e úinta e &is teis) *rá conforme
daspostg no iírciso rr, parágrafo 1o do art. 43 da Lea Federal 4.32o/64, por êxcesso de
arrecadação.

Art. 30. - O cÉdito especial aberto no aÊigo lo, teÉ vigência no exeÍcício
financêiro de 2025, podendo seÍ suplêmêntado se necêssáÍi,o noe terãos da aubrização
em lei.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURÂ MUNI CIPÂL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E,: OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0024.2149 - Gestão Recursos PMAE
3.3.90.39 - Outrcs de Terceiros - Pessoa Jurídica 1
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
TOTAL 1
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PODER EXECUTIVO

Atos oficiais

Lêis

üontê^ãrr pauristâ, Btádode raffiHffi"ffig üunicípio de

sp., ApRolrou ê erc sencroxe "ffi:T;"f"ffi,fnicipal 
dê Honte azul Paulista-

AÍt, 10 - O podêr Execüüyo Írlunicipal fica eutorizâdo a abíir no oÍçârnênto_pj9granr! do exêrcido (b 2O2s, Cnádtto Espdat Suptementâr no yal.r de n$ ri.eg2,Oo(eze mi, quaawnt* e t rnà e ctois tars) com indusão no ppa - prano pruri.nual
2022/2025, LDO - Lei d€ Diretrizês OÍçamenÉrias 2O2S e Lei Orpnt€ntáÍia yige"tt;;
e cÍiação da seguinte dotaçáio oÍçamentária:

ABERTURA DE cRÉorro rspecnl_

U.O.; Unidâde Orçàmentá ria; U.E.: Unidâde Executora

PÍÊÍêato do Írlunicípao
Hortc Azul Paulista-SP.
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AÉ. 20. - A cobêÍtura do CrffÍto SJplemêntar ebêrto no aÉigo anterior no
valor total de Rg Rl 12.432,q) (dqe mit qaadoen@ e dnta e.t& ,@is)-*rá conÍorme
disposto no indso lI, paégraÍo 10 do aÊ. 43 da Lei rfdle.al 4,?20.1 . por excesso de
arÍ€cadâção.

^É. 
30. - O cr€dito espccial abêÍto no aÍtigo 10, terá yiÍJiàrciâ no exêÍjc.ícjotlnalceiro de 2025, podenalo sêÍ rudêmcntado se necegrário noc termoe da autortz-§ão

êm lei.

Art, 40 - Fica induido no plano pluriansal, na Lêi das t»rÊffzes OÍçamentária+
ondê coubêr.

AÍt. 50 - Esta La{ ânFaÉ em yigor na dâta dê su. prrbaic'ção, Íwogada, 6
díspoiçôcs em conHÍlo.

Regisüc-sê, e
Publique-se.

lrlontê Âzul P.utlÉta. 26 dê FêverEirô dê 2O2s"

rÂRrrqueu srt-wá .clrçl

MUNICIPALENTIDAITE: 02 - PREFEITURÂ
.O.: 05 - SECRETARH DE

U.E.: OO - FUI{DO MU i{ICIPAL DE SAUDE
10.3o2.(xr24,2149 - Cêstão Recursos PMAE
3.3.9O.39 - Outros de Tercelros - Pêssoa Jurídica 1

ê Conyênios FederalFontê 05 - TÍansferêndas
TOTAL

ilunicÍpio de Monte Azul Paulista - SP

Ditio OÍícial a§sinado digitakÍiente (onforme MP n! 2.200-2, d€ 2001, e Lei 14.063, de 2020, gaíantindo autenticidade, valid3de iuÍídic, € integridãdê.

PREFETTURA DO MUNrCipto D=E llroNTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SÃO PA[JI-C)

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp I4-73O_OO0

LEI 0.2715. de 26 de Fevereiro de 2025.

grslôe sognr: AbeÍturâ dê cl&ito Espêd5l
Süplemêntrr no Otçamento de 2t!25, e dá outas
proúdêncies.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código Verificador: bbf0-26eÍ-9b45-7 ecll a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 156í8, ano Xlll, veiculado em 28
de fevereiro de 2O25.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CI-AUDIO TEIXEIRA
(CPF *-062018-.) em 2810212025 às 11.28,,26 (GMT -03:00).
Certificâdo digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo
A1.

Para conferir o origina!, acesse:
httpsJ/www. d ioe.com.br/veriÍicador/bbfO-26ef-9b45-7ecÍ-1 a


